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INFORMAÇÕES E CONTATO 
 

Paraíba Previdência – PBprev, CNPJ: 06.121.067/0001-60 

Endereço:  Avenida Rio Grande do Sul, s/n - Bairro dos Estados 

CEP: 58.030-020 - João Pessoa - PB 

 

Horário de Funcionamento: Segunda à Quinta: 8h às 17h, Sexta: 8h às 12h 

Telefone: (83) 2107-1100 

E-mail do Atendimento: atendimento@pbprev365.pb.gov.br  

Whatsapp: (83) 98130 – 8505 

http://pbprev.pb.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Governo do Estado da Paraíba – Paraíba Previdência (PBPREV). Manual de 
Aposentadoria Especial. João Pessoa, Paraíba, 2025. 
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Este manual tem como propósito definir as atribuições dos profissionais envolvidos e orientar 

quanto às etapas que compõem o processo de concessão da aposentadoria especial. Visa, ainda, 

assegurar a uniformização dos procedimentos, a eficiência operacional e a qualidade na 

execução das atividades relacionadas a essa modalidade de benefício. 

A aposentadoria Especial é um benefício previdenciário concedido ao segurado que, após Laudo Parecer 

Técnico do Trabalho, expedido por médico perito do trabalho ou profissional equivalente, informando se 

as atividades discriminadas no Perfil Profissiográfico Previdenciário(PPP) se enquadram nas atividades 

sujeitas ao reconhecimento do tempo especial, dentre aquelas consideradas como prejudiciais à saúde 

do servidor, expostas aos agentes químicos, físicos ou biológicos. 
 

 

 
 Constituição Federal; 

 Constituição do Estado da Paraíba; 

 Emendas Constitucionais Federais nº 20/1998, nº 41/2003, nº 47/2005, n° 70/2012, 
nº103/2019; 

 Emendas Constitucionais Estaduais nº 46/2020 e 47/2020; 
 Estatuto do Servidor do Estado da Paraíba; 
 Lei Estadual nº 7.517/2003 e suas alterações- Dispõe sobre o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Paraíba; 

 Lei Federal nº 9.717/1998- Regras Gerais de organização e funcionamento dos RPPS; 

 

 

 

RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE 

CENATEN – Central de Atendimento Realiza o atendimento 

GPREV – Gerência de Previdência Analisa o processo e defere/indefere o benefício 

1 – OBJETIVO DO MANUAL  

2 – DOCUMENTOS COMPLEMENTARES  

3 – RESPONSABILIDADES 
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CJPREV – Coordenação Jurídica 
Previdenciária Emite parecer jurídico, apenas em casos solicitados 

PMED – Coordenação de Perícia 
Médica 

Emite Laudo Pericial 

CAI – Comissão de Auditoria Interna Emite parecer de conformidade  

PRESI – Presidência Assina o ato de concessão 

FOPAG – Folha de Pagamento Lança o benefício em folha de pagamento 

INOP – Instrução e Organização de 
Processos Confere documentação e faz instrução do processo 

CTC – Contagem de Tempo de Serviço Calcula o tempo de contribuição 

COAPO – Coordenação de 
Aposentados Analisa o implemento dos requisitos 

ATOS Prepara e encaminha atos e resenhas para 
publicação no Diário Oficial 

DIGI – Digitalização Digitaliza processos e encaminha para TCE-PB 

SIPREV Faz o cadastro no sistema SIPREV  

ARQ – Arquivo Geral Arquiva processos 
 

 

 

ETAPA ATIVIDADE RESPONSÁVEL DETALHAMENTO 

1 Solicitar o pedido de 
aposentadoria REQUERENTE 

Junta a documentação 
necessária e encaminha para 
análise 

2 Formalizar o pedido do 
benefício CENATEN 

Realiza o protocolo do pedido, 
fazendo juntada dos 
documentos 

3 Instruir o processo INOP 

Confere a documentação 
apresentada, faz a instrução 
solicitando do órgão de origem 
a documentação necessária, 
organiza e pagina o processo 

4 Realizar a Perícia PMED Acompanha a Perícia Médica 
realizada pela Junta Médica do 

4 – MANUALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
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Estado e emite/homologa o 
Laudo Médico Pericial 

5 Retorno da Perícia INOP Ocorre a instrução do 
processo. 

6 Calcular o tempo de 
contribuição CTC 

Calcula o tempo de 
contribuição, aplicando as 
deduções e acrescendo os 
tempos averbados e/ou fictos 
que por ventura existam, 
consolidando e emitindo o 
Demonstrativo de Tempo (DT) 

7 Analisar o pleito COAPO 

Faz a análise do implemento 
dos requisitos, definindo a 
regra e a formulação de 
cálculo possível e/ou mais 
benéfica. Emite o relatório de 
concessão, deferindo ou 
indeferindo e, em caso de 
deferimento, a planilha de 
cálculos 

8 Conferir o processo GPREV 
Confere os atos praticados no 
processo, a legalidade da regra 
e dos cálculos aplicados 

9 Auditar o processo CAI 
Realiza o controle interno, 
auditando a legalidade da 
concessão do benefício 

10 Homologar o processo PRESI 
Homologa os Atos, Parecer 
Jurídico (caso haja) e planilhas 
de cálculos 

11 Publicar o Ato do D.O.E ATOS 
Prepara os Atos e resenhas e 
encaminha para publicação no 
Diário Oficial 

12 Implantar o benefício FOPAG 

Inclui o benefício em folha de 
pagamento. Se publicado até o 
dia 10, entra no mês corrente, 
se publicado após o dia 10, o 
benefício entra na folha de 
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pagamento do mês 
subsequente. 

13 Enviar o processo ao TCE DIGI 
Digitaliza o processo e 
encaminha para controle 
externo do TCE-PB 

14 Cadastrar no SIPREV SIPREV Faz o cadastro no sistema 
SIPREV 

15 Arquivar o processo ARQ Arquiva o processo 
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5 – FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

REQUERENTE 
Juntar documentação necessária 

e encaminhar para análise através 
de ofício requisitório 

CENATEN 
Formalizar o pedido 

do benefício 

INOP 
Instruir o processo 

CTC 
Calcular o tempo de 

contribuição 

COAPO 
Analisar o pleito 

GPREV 
Conferir o processo 

CAI 
Auditar o processo 

PRESI 
Homologar o 

processo 

ATOS 
Publicar o ato no 

D.O.E. 

FOPAG 
Implantar o 

beneficio 

DIGI 
Enviar processo ao 

TCE 

SIPREV 
Cadastrar no Siprev 

ARQ 
Arquivar o processo 

REQUERENTE 
Resolver 

pendências 

Pleito com 
Pendências

? 

SIM 

NÃO 

Pleito com 
Pendências

? 

NÃO 

SIM 

INICIO 

FIM 

Processo 
Deferido 

? 

SIM 

NÃO 

Pleito com 
Pendências

? 

NÃO 

REQUERENTE 
Resolver 

pendências 

SIM 

COAPO 
Resolver 

pendências 

Processo 
Deferido 

? 

SIM 

NÃO 

Pleito 
Periciado 

? 

PMED 
Acompanha a Perícia 

realizada pela Junta Médica 

NÃO 

SIM 
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• Formulário/Requerimento de benefício padrão: 

6 – ANEXOS 
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• Formulário/Declaração de acumulação de cargo, função ou de proventos de 

aposentadoria: 
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• Formulário/Termo de opção de benefício: 
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• Relação de documentos necessários: 

 
 Declaração de acumulação de cargo, função ou de proventos de aposentadoria. 

 Requerimento 

 RG e CPF 

 Título de Eleitor 

 PIS / PASEP 

 Carteira de Trabalho 

 Certidão de Casamento/Nascimento 

 Último contracheque (caso possua outros vínculos empregatícios, apresentar 

também os contracheques dos mesmos) 

 Comprovante de residência 

 Ato de investidura original (Portaria de Nomeação ou Contrato) 

 Certidão do Tempo de Contribuição do INSS, ou de outro regime original (caso tenha 

averbado) 

 Declaração do órgão competente (Certidão de Tempo de Magistério), atestando 

regência de turma (no caso de professor, com tempo exclusivamente de regência) 

 Laudo médico e exames (apenas para aposentadoria por invalidez) 

 Dados bancários (agência e número de conta corrente) 

 Termo de opção 

 
 
 
 

RAFAELA C. MEDEIROS DO A. SOARES 
Gerente de Previdência 
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